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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, DE 2016 

 

Autoriza o Poder Executivo a alterar o 
nome da Fundação Nacional do Índio para 
“Fundação Nacional dos Povos Indígenas”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a alterar o nome da Fundação Nacional 

do Índio, instituída mediante autorização legislativa nos termos da Lei nº 5.371, de 5 de 
dezembro de 1967, para “Fundação Nacional dos Povos Indígenas”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


